
                                                            Dracena, 29 de agosto de 2023.

Ofício n° CM-534/2023.

Assunto: Presta informações (Requerimento n° 814/23).

Senhor Presidente, 

Em resposta ao Requerimento n° 814/23, de autoria do n. Vereador Claudinei Millan
Pessoa,  vimos  por  meio  deste  encaminhar  as  informações  prestadas  pela  Secretária
Municipal de Saúde e Higiene Pública..

Sendo o que  nos apresenta para o momento, valemo-nos deste  para manifestar a
Vossa Excelência protestos de estima e apreço,

                                                                   

                                       ANDRÉ KOZAN LEMOS                                                 

                                          Prefeito Municipal          

Exmo. Sr .

DANILO LEDO DOS SANTOS

DD. Presidente à Câmara Municipal
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Dracena, SP, 28 de Agosto de 2023  

Oficio nº/2023 

ASSUNTO: Resposta ao Requerimento 814/2023  
 

 

Ao Sr Vereador Claudinei Millan Pessoa  

               

Cumprimentando-o cordialmente, em resposta ao contido no Requeri-

mento 817/2023 de autoria do ilustre Vereador Claudinei Millan Pessoa, segue res-

postas: 

Item 1- Em relação ao cartão alimentação, o município segue o valor do 

pagamento por dias trabalhados, segundo Decreto 7703/2023 Lei 4264/2014. 

Item 2- De acordo com a demanda apresentada, esta secretaria fará um 

estudo técnico das necessidades citadas para elaboração de um projeto a ser apre-

sentado para o Legislativo e o Executivo, para o ano de 2024, de acordo com a Lei 

Orçamentaria, há necessidade de um estudo de impacto financeiro e reserva orça-

mentaria para qualquer aumento de valor no quadro do orçamentária. 

Item 3- Em relação ao meio de comunicação, está secretaria providenci-

ará a compra de um aparelho celular par ao plantão. A prefeitura fez a compra de  

 



 

 

 

uniformes para todos os setores. Sobre a citação da cozinha e banheiro, 

os plantonistas dispostos nessas escalas, serão realocados em breve para um novo 

local. 

                       Item 4- De acordo com a Lei Orçamentaria, há necessidade 

de um estudo de impacto financeiro e reserva orçamentaria para qualquer au-

mento de valor no quadro do orçamentária. 

                       Item 5- Necessita de um estudo prévio bem definido. 

 

 

 

 

 

 
Claudia Mara Mesalira Moreira Gagliani Luginick 

Secretária de Saúde e Higiene Pública 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


